
 

Fundação Coelce de Seguridade Social - Faelce

Demonstração das mutações do ativo líquido - Plano BD C.N.P.B: 198.000.2411

Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024

(Valores expressos em milhares de Reais)

2025 2024  (%)

A) Ativo Líquido - início do exercício 1.332.658    1.323.291  0,71%

1. Adições 150.088       129.503     15,90%

(+)  Contribuições 7.914           7.663         3,28%

(+)  Resultado Positivo Líq. dos Investimentos - Gestão Previdencial 142.174       121.840     16,69%

2. Destinações (120.341) (120.136) 0,17%

(-)  Benefícios (117.473) (113.478) 3,52%

(-)  Resultado Negativo Líq. dos Investimentos - Gestão Previdencial -               (2.948) 0,00%

(-)  Constituição Líq. de Contingências - Gestão Previdencial (500) (1.403) -64,36%

(-)  Custeio Administrativo (2.368) (2.264) 4,59%

(-)  Outras Destinações -               (43) -100,00%

3. Acréscimo/Decréscimo no Ativo Líquido (1+2) 29.747         9.367         217,57%

(+/-)  Provisões Matemáticas 4.370           20.881       -79,07%

(+/-)  Superávit/ Déficit Técnico do Exercício 25.377         (11.514) -320,40%

B) Ativo Líquido - final do exercício (A+3) 1.362.405    1.332.658  2,23%

C) Fundos não Previdenciais 11.689         10.996       6,30%

(+/-)  Fundos Administrativos 110              128            -14,06%

(+/-)  Fundos para Garantia das Oper. com Participantes 583              439            32,80%

As notas explicat ivas são parte integrante das demonstrações contábeis.
 

 

 

Ricardo Nelson Vasconcelos   Emilva Queiroz Dias 
               Presidente       Diretora Adm. Financeira 

   CPF: 429.880.393-72    CPF:457.726.063-87 

 

 

 

      José Tarcisio Ferreira Bezerra                         Antonia Maria Rodrigues 
                Diretor de Seguridade         Contadora - CRC-CE 020329 

            CPF: 113.162.683-49            CPF: 772.620.423-00 

 

 

D4Sign 72d09574-534e-473e-ae9d-3d7a735988e2 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.




